
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE CASCAVEL- ESTADO DO PARANÃ 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos n. 0039362-27.2020.8.16.0021 

STOPETRÓLEO S.A.- COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO- Em 

Recuperação Judicial, pessoa jurídica de direito privado,  Sociedade Anônima, 

devidamente inscrita no CNPJ/MF n. 09.160.226/0001-24, com sede na Avenida Brasil, n. 

2655, Bairro São Cristóvão, Cascavel, Estado do Paraná, Cep 85.816-290, por meio dos 

advogados estabelecidos na Rua Carlos de Carvalho, 4090, Sala 302, Centro, 

Cascavel/PR, Cep 85.810-080, onde recebem notificações e intimações, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, nos autos em epígrafe que trata de 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, dizer e requerer o seguinte: 

Trata de pedido de Recuperação Judicial proposto por STOPETRÓLEO 

S.A.- COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO que visa superar grave crise 

econômico-financeira. 

Em 09 de fevereiro de 2021, a Recuperanda comunicou a credora 

Companhia Paranaense de Energia sobre o deferimento do processamento de sua 

Recuperação Judicial e inclusão dos débitos em aberto no procedimento recuperacional. 

Contudo, em que pese tenha sido devidamente notificada, a credora 

COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA vem mantendo contato com os 

representantes legais da Recuperanda informando que irá suspender fornecimento de 

energia, caso não seja realizado pagamento do montante devido. 
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Os valores pendentes de pagamento junto a Companhia Paranaense de 

Energia, anteriores a data do protocolo do pedido (14/12/2020), foram devidamente 

inseridos no quadro geral de credores, totalizando o montante de R$ 754.501,37 

(setecentos e cinquenta e quatro mil quinhentos e um reais e trinta e sete centavos), 

Classe III, conforme se observa da relação anexa a presente. 

Desta forma, necessária intimação da Companhia Paranaense de Energia 

para que se abstenta de proceder qualquer ato de suspensão de fornecimento de energia 

referente débitos inseridos no procedimento recuperacional. 

Nesse sentido, demonstrando a impossibilidade de “corte” de energia elétrica 

referente débitos sujeitos a Lei 11.101/05, os recentes entendimentos de nossos 

Tribunais: 

APELAÇÃO. INDENIZATÓRIA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE GÁS 
CANALIZADO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 
EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DÉBITOS POSTERIORES AO 
PEDIDO. COBRANÇA LEGÍTIMA. SÚMULA Nº 57 DO TJSP. A prestação 
adequada do serviço constitui direito básico do consumidor (art. 6o, inciso X, da Lei 
nº 8.078, de 1990) e sua continuidade está imposta pelo artigo 22, também do 
Código de Defesa do Consumidor;. Não se nega que a possibilidade de interrupção 
na prestação do serviço público está prevista pelo artigo 6º, parágrafo 3º, inciso II 
da Lei nº 8.987/95, ante o inadimplemento pelo usuário, mediante prévia 
notificação;. Os débitos anteriores ao pedido de recuperação judicial devem 
ser incorporados ao plano, não podendo ser cobradas pela concessionária, 
tampouco permitem a suspensão ou corte de fornecimento de energia (TJSP, 
AI 603.153-4-00, 28.01.2009). Por outro lado, os débitos posteriores ao deferimento 
da recuperação judicial não se sujeitam ao plano, sendo legítima a sua cobrança. 
RECURSO IMPROVIDO. (TJSP; AC 1013606-21.2013.8.26.0100; Ac. 12280034; 
São Paulo; Trigésima Câmara de Direito Privado; Relª Desª Maria Lúcia Pizzotti; 
Julg. 27/02/2019; DJESP 12/03/2019; Pág. 2196) (grifo nosso) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CORTE NO 
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. Descabimento. Inteligência do artigo 
49 da Lei nº 11.101/2005.1. Agravante que se insurge contra a decisão que deferiu 
o pedido de tutela antecipada, determinando que a concessionária se abstenha de 
efetuar o corte no fornecimento de energia elétrica, enquanto perdurar o processo 
de recuperação judicial. 2. O princípio da preservação da empresa, insculpido no 
art. 47 da Lei nº 11.101/2005, dispõe que a recuperação judicial tem por objetivo 
viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim 
de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos 
interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação daquela, sua função 
social e o estímulo à atividade econômica. 3. Ressalte-se que o corte no 
fornecimento de energia elétrica inviabilizaria a atividade da empresa, 
impossibilitando que a referida sociedade comercial cumpra a sua função 
social, causando prejuízo e lesão a toda a cadeia de fornecedores, 
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funcionários, fisco e credores, os quais não terão seus créditos satisfeitos. 4. 
O objeto do presente recurso está consubstanciado na possibilidade do 
crédito atinente prestação do serviço de fornecimento de energia elétrica 
estar ou não sujeito aos efeitos do da recuperação, nos termos do artigo 49, 
caput, da Lei nº 11.101/2005.5. Portanto, levando em consideração o fato de 
ocrédito em questão não estar arrolado dentre as exceções de sujeição à 
recuperação judicial previstas nos parágrafos do dispositivo legal precitado, é 
lícito concluir que os créditos decorrentes do serviço de fornecimento de 
energia elétrica se submetem ao regime de recuperação judicial da empresa 
devedora. 6. Ademais, em se tratando o fornecimento de energia elétrica de 
serviço público indispensável ao funcionamento da empresa, aplica-se ao 
caso em análise o princípio da continuidade dos serviços públicos, de sorte 
que aquele não poderá ser interrompido durante o concurso de observação, 
prazo no qual há a suspensão da exigência de todos os créditos até se 
operacionalizar a reorganização da empresa recuperanda. Manutenção da 
decisão recorrida. Desprovimento do recurso. (TJRJ; AI 0010023-
73.2018.8.19.0000; Rio de Janeiro; Vigésima Câmara Cível; Relª Desª Marilia de 
Castro Neves Vieira; Julg. 16/05/2018; DORJ 18/05/2018; Pág. 476) (grifo nosso) 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RECURSO TIRADO CONTRA DECISÃO QUE 
CONCEDEU TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA PARA DETERMINAR A 
ABSTENÇÃO, POR PARTE DA CONCESSIONÁRIA AGRAVANTE, DO CORTE 
DE ENERGIA ELÉTRICA DA SEDE DA RECUPERANDA SOB O FUNDAMENTO 
DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. CRÉDITOS EXISTENTES AO TEMPO DA 
IMPETRAÇÃO. Sujeição aos efeitos daquela. Inadmissibilidade do corte de 
fornecimento pelos créditos vencidos. Possibilidade, contudo, da interrupção em 
razão da inadimplência de créditos extraconcursais. Recurso parcialmente provido, 
confirmada a tutela antecipada recursal. (TJSP; AI 2067643-14.2018.8.26.0000; Ac. 
11721545; Sorocaba; Segunda Câmara Reservada de Direito Empresarial; Rel. 
Des. Araldo Telles; Julg. 13/08/2018; DJESP 22/08/2018; Pág. 2405) (grifo nosso) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Decisão que indeferiu 
o pedido de suspensão das "travas bancárias" sobre cessão fiduciária de recebíveis 
às instituições financeiras relacionadas pela agravante. Instrumentos contratuais 
que não foram colacionados aos autos. Créditos, ademais, que não se submetem 
ao concurso de credores. Incidência do §3º do art. 49 da Lei nº 11.101/05. Reclamo 
desprovido, no ponto. Pleito de impedimento de interrupção do fornecimento de 
energia elétrica. Cabimento. Impossibilidade da suspensão do fornecimento por 
falta de pagamento de contas vencidas anteriormente ao deferimento do 
pedido de recuperação judicial. Confirmação da decisão que concedeu a 
liminar neste sentido. Recurso conhecido e parcialmente provido. (TJSC; AI 
0130659-35.2015.8.24.0000; Navegantes; Terceira Câmara de Direito Comercial; 
Rel. Des. Jaime Machado Junior; DJSC 26/08/2020; Pag. 175) (grifo nosso) 

Ante o exposto, considerando que se sujeitam a Recuperação Judicial 

todos os créditos existentes à data do pedido (art. 49), requer seja determinado por este 

Juízo, que deferiu processamento da Recuperação Judicial, a expedição de ofício a 

COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA, CNPJ/MF n. 04.368.898/0001-06, Endereço: 
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Rua Jose Izidoro Biazetto, n. 158, Bairro Mossunguê, Curitiba/PR, CEP 81200-240 para 

que se abstenha de interromper, suspender, promover desligamento da energia elétrica da 

Recuperanda STOPETRÓLEO S.A.- COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO e de 

suas filiais, referente os débitos inseridos no procedimento recuperacional, sob pena de 

multa diária de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

 

                    Termos em que 

            Pede Deferimento. 

                    Cascavel/PR, 23 de fevereiro de 2021. 

 

 

        Edemar Antônio Zilio Junior                                        Luana Alexandre 

        Advogada- OAB-PR 14162                     Advogada- OAB-PR 69.592   
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